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Excelentíssimo Sr. Prefeito Ulisses Maia, 

 

A SER/Observatório Social de Maringá – OSM, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 06.161.227/0001-03, associação civil sem 

fins econômicos e sem vinculação político-partidária, que tem por missão 

promover maior participação da Sociedade no Controle da Gestão Pública, 

visando o acompanhamento dos gastos públicos, prerrogativa prevista no artigo 

5.º, incisos XXXIII e XXXIV da Constituição Federal, de acordo com a Lei Federal 

n.º 12.527/2011 (LAI), art. 10, e com a Lei Orgânica do Município, art. 10, incisos 

IV e V, representada neste ato por sua Presidente, que ao final subscreve, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar Pedido de 

ESCLARECIMENTO  em relação o Pregão Eletrônico nº 48/2024, nos seguintes 

termos:  

 

1) DOS FATOS:  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINGÁ- PMM realizará uma licitação, na 

modalidade de Pregão Eletrônico nº 48/2023, destinado ao ‘’Registro de Preço para 

compra de Aviamentos, Armarinhos e Materiais para Artesanatos em Geral, 

incluindo a logística de entrega, nas especificações e na documentação levada a 

efeito no Processo Administrativo, em atendimentos as necessidades das secretarias 

municipais de Maringá–PR, e órgãos vinculados a essa municipalidade, para atender 

a Demanda 2024 (Processo 10)”. O referido Edital foi publicado em 19/03/2024, 

com data de abertura em 04/04/2024, às 08:30. 
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Em análise ao Processo SEI nº01.05.00148843/2023.53, verificou-se que 

no ETP (SEI 2977341), foi apresentada a tabela com os quantitativos de cada item 

por Secretaria. Ocorre, que não foi possível localizar, documento que demonstre 

como a PMM chegou na necessidade do quantitativo apresentado no Edital. 

Quanto as quantidades, a PMM apresentou as seguintes informações no Termo 

de Referência e Estudo Técnico Preliminar: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Termo de Referência 

Fonte Estudo Técnico Preliminar  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Fonte: Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

 

Em que pese mencionar os processos nº 01.05.00072834/2023.67 

referente ao documento de Formalização de Demanda e nº 

01.05.00058450/2023.47 referente ao PNCP geral da PMM, frisa-se que os 

respectivos documentos não foram encontrados no processo, tão pouco estão 
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acessíveis de forma facilitada para a população, vez que, s.m.j., é necessário login 

e senha para acessar tais documentações no SEI.  

Portanto, a maneira como a Prefeitura alcançou os quantitativos, não pode 

ser avaliada, indicando uma deficiência no próprio ETP, o qual, em seu estado atual, 

carece de transparência. É importante ressaltar que estão sendo licitados objetos 

em quantidades significativamente maiores do que os solicitados na licitação 

anterior para itens similares (PE 309/2022). Além disso, ao comparar com o 

quantitativo efetivamente empenhado, a discrepância para a atual solicitação é 

ainda mais substancial.  

Vejamos o comparativo dos quantitativos do edital do PE 309/2022 com 

os quantitativos do PE 48/2024 para determinados itens:  

 

Do exposto, verifica-se que ao compararmos a quantidade apresentada no 

PE 48/2024 para o item TNT com a quantidade empenhada no PE 309/2022, 

tem-se uma variação de expressiva de 14.075%. Já itens como tecido em feltro, 

tecido algodão, tecido em juta cru, além do primer para metais e tela para pintura, 

ultrapassam a variação de 1000%.  Deste modo, o cenário apresentado, 

demonstra que a justificativa para a elaboração dos quantitativos é obscura, uma 

vez que não é possível acessar os estudos e levantamentos realizados pela PMM 

e Secretarias.  
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Acrescenta-se, que, comparando-se as quantidades empenhadas de itens 

como TNT, tecido em feltro e tela da pintura, em anos anteriores, o quantitativo 

da atual licitação torna-se ainda mais obscuro, conforme demonstrado a seguir:  

 

 

Das informações demonstradas na tabela acima, tem-se que no ano em 

que houve o maior consumo de tecido TNT, por exemplo, no ano de 2022 em 

que foram empenhados a metragem de 75.074, esta quantidade representa 34% 

do que está sendo previsto para o ano de 2024, uma vez que para o corrente ano, 

estima-se a quantidade de 218.856. Já, referente a tela de pintura, verifica-se que 

a quantidade planejada para compra no PE 48/2024 é 255% maior que a soma 

dos anos de 2010 a 2013, deste modo, enquanto entre 2010 a 2023 foram 

adquiridas 124 unidades de tela de pintura, para o ano de 2024 está prevista a 

aquisição de 440 telas.  
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Destaca-se que apenas citar os processos pelos quais foram realizados os 

levantamentos não basta para que a transparência seja efetivada. A respeito, cita-

se o Acórdão nº 2387/2007 do Tribunal de Contas da União1:  

 

“Junte, aos autos dos procedimentos licitatórios, documento que ateste 

o diagnóstico da necessidade de se proceder à contratação, com a 

definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em 

função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, 

sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 

estimação, conforme o disposto no art. 15, § 7º, II, da Lei nº 8.666/1993.” 

 

    Como mencionado pelo referido acórdão do TCU, há a necessidade de 

juntar aos autos do procedimento licitatório o documento que ateste o 

diagnóstico das quantidades a serem adquiridas. É crucial ressaltar que a 

transparência não se resume apenas à disponibilização de informações de forma 

passiva, mas também requer a garantia de acesso efetivo e facilitado a essas 

informações. No entanto, constatamos que os documentos mencionados, tais 

como o documento de Formalização de Demanda e o PNCP geral da PMM, não 

foram encontrados no processo licitatório em questão, tornando-os inacessíveis 

para a população em geral.  

 

Devido a ausência destas informações no Edital e no Processo SEI, a análise 

do PE 48/2024 não permite compreender quais serão os eventos que resultaram 

no aumento do quantitativo, ou seja, onde todos esses materiais, com seus 

quantitativos, serão usados pelo município, em um período de 12 meses. Não 

considerar o histórico de consumo do órgão para determinar as quantidades a 

serem licitadas, mesmo em um contexto de Sistema de Registro de Preços, não 

apenas viola a obrigação de realizar um planejamento consistente, mas também 

pode acarretar consequências negativas.  

 

Adicionalmente, é relevante observar que fixar quantidades 

superestimadas pode afastar fornecedores que não possuam capacidade para 

fornecer quantidades excessivamente elevadas. No entanto, se tivessem 

 
1 2Tribunal de Contas da União. Licitações & Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU. 4º Edição, 
Revista, atualizada e ampliada. p. 213. Brasília-DF, 2010. 
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conhecimento dos quantitativos reais desejados pela Administração Pública, 

poderiam participar do processo licitatório e fornecer o objeto com qualidade. 

 

Quando informações cruciais estão indisponíveis ou são de difícil acesso, 

isso não apenas prejudica a transparência, mas também compromete a agilidade 

e a eficácia do processo como um todo. Frisa-se que, a necessidade de solicitar 

acesso a informações adicionais pode atrasar a análise da documentação e, 

consequentemente, prejudicar o tempo hábil para possíveis impugnações ou 

manifestações quanto ao edital. É importante reconhecer que a disponibilização 

pronta de informações em processos públicos não apenas facilita o acesso dos 

cidadãos a essas informações, mas também promove a transparência e a 

accountability. 

 

Importante destacar, que o OSM compreende como funciona a licitação  

por meio do Sistema de Registro de Preços. No entanto, ainda assim, o 

quantitativo do PE 48/2024, na sua fase interna, também precisa ser transparente, 

uma vez que mesmo as licitações pelo Sistema de Registro de Preços pressupõem 

uma etapa interna adequada, no qual a Administração Pública preveja no edital 

quantidades compatíveis e correspondentes à necessidade.  

 

Por fim, é imprescindível que a Administração Pública mantenha o 

compromisso consistente com a transparência em todas as suas ações, 

principalmente com a busca ativa. Buscar ativamente a transparência não é 

apenas uma opção, mas uma obrigação moral e legal. Quando se faz menção a 

processos ou informações relevantes, como os eventos específicos para os quais 

os materiais serão utilizados, é totalmente inconcebível que essas informações 

não sejam prontamente incluídas junto ao edital.  

 

Portanto, é crucial que a administração pública adote medidas concretas 

para garantir que todas as informações relevantes sejam prontamente 

disponibilizadas, de forma clara e acessível, desde o início dos processos 

licitatórios, primando pela melhoria contínua de seus procedimentos, evitando 

justificativas frágeis e dificultando a transparência para com a sociedade, 

fornecedores e demais órgãos de controle. 
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Ante ao exposto, e considerando:  

 

• Que a falta de transparência no planejamento da licitação e informações 

essenciais obscuras impede que o Edital alcance a Eficiência na aquisição 

dos itens;  

• Que a função do OSM é a de contribuir para uma gestão transparente e 

eficiente na correta aplicação dos recursos públicos, além de fomentar a 

observância da Lei e de todos os Princípios da Administração;  

• Que é essencial que a Administração Pública procure sempre a melhoria 

contínua nos procedimentos;  

• Que se trata de Sistema de Registro de Preço, com valor máximo 

estimado em R$ 1.695.660,88, onde as informações sobre como foi feito 

o levantamento do quantitativo dos objetos, não estão acessíveis;  

• Que a PMM estimou a compra de TNT (tecido não tecido) em 14.075% 

superior ao edital anterior;  

• Que determinados itens sofreram aumento maior que 1000% dos 

quantitativos em comparação com edital anterior;  

• Que é atribuição do município realizar editais transparentes e munidos 

de informações completas.  

 

Solicita-se  

 

a) Por qual razão não houve a inclusão da documentação referente aos 

processos citados pela PMM SEI nº 01.05.00072834/2023.67 e 

01.05.00058450/2023.47, no Edital?  

 

b) Como se chegou aos quantitativos de cada Secretaria? Quais sãos as 

justificativas para o aumento tão expressivo nas quantidades?  

 

c) Em quais projetos ou ações a PM previu utilizar os quantitativos estimados 

de cada material? 

 

d) Que sejam inseridos todos os anexos e processos citados pela PMM no 

Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência.  
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Frisa-se que o controle externo exercido pelo Observatório Social de 

Maringá desempenha um papel crucial na promoção da legalidade e 

transparência nos procedimentos administrativos municipais. Aos realizar os 

questionamentos no presente Ofício, o OSM pretende auxiliar a gestão com 

procedimentos cada vez mais transparentes.   

 

Certos de que estamos colaborando com um País mais justo e consciente 

dos deveres do Estado para com seus cidadãos, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos que se fizerem necessários. Destacando-se que o prazo de 

resposta é de até 03 (três) dias úteis, nos termos do artigo 164, p. único da Lei 

14.133/2021. 

 

 

Atenciosamente, 

 

SER/OBSERVATÓRIO SOCIAL DE MARINGÁ 

Cristiane Mari Tomiazzi 

Presidente 
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